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dos Cafeicultores de Piraju Ltda., por prazo não superior a dois (2) anos e 
prorrogável a critério das partes. 

Artigo 3.° — A permissão vigorará pelo tempo necessário à concre
tização das providências -indispensáveis à transferência definitiva do imóvel ao 
patrimônio da Prefeitura, permissionária, mediante autorização legislativa. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 1980. 

PAULO SALIM MALÜF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Publicado nr, Casa Civil, aos 25 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N ° 14.868. D E 25 D E MARÇO D E 1980 

Dá a denominação de «Dr. José Augusto Cesar Salgado», ao Instituto 
de Reeducação de Tremembé 

P A U L O S.'iLIivl MALUF , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO 
PAULO, no uso <fe suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo I o — Fassa a denominar-se «Dr. José Augusto Cesar Sal 
gado», o Instituto de Reeducação de Tremembé. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 1980. 

PAüL^: SALIM M A L U F 
J-isé Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Fublic&d^ aa Casa Civil, aos 25 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DI C R E I O N.° 14 869, D E 25 D E MARÇO D E 1980 

Declara de utilidade publica, para fins de desapropriação, imóvel situado no bair
ro de Cangaíba, 3.° subdistrito de Penha de França, município e comarca da 

Capital, necessário à Secretaria da Saúde 

PAULO SALIM MALUF , GOVERNADOR D O ESTADO D E SÃO 
PAULO, usando efe suas atribuições legais e nos termos do artigo 34, inciso 
XXI i í , da Consrit'.íiçao dc Estado, com a redação dada pela Emenda Constitu
cional n.° 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do 
Dec eio- 'ei Federa1 3 365. de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n.° 
2 786, de 21 de ma'c ce 1956, 

Decreta': 

Artigo 1° — Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser de
sapropriada oeia Fazenda do Estado, por via amigável ou judicial, o imóvel 
abaixo coiactenz?.do. consutuíde de u m terreno com 3.724,98m2 (três mil, sete-
cen "̂ j s e viro* e quatro metro: quadrados e noventa e oito decímetros quadra
dos), situadv. à Rua Cangaíba n ° s 3.712 — 3.740, no Bairro de Cangaíba, 3.° 
&ubdistri,o u.t Penha ae França, Município e Comarca da Capital (Quadra 493 
do Setor 110, da Pisaua Genérica de Valores da Prefeitura Municipal de São 
Paulo), necessário à otereraris da Saúde e destinado à construção do Centro de 
Saúie d»i Cangaíba ou a outr^ serviço público, que consta pertencer a Jaime 
Chede, imovei esse desurito no processo P G E n.° 60.588-78: 

«O oeueno tem inicie no ponto «A», situado à Rua Cangaiba e divisa 
com o n.° 3 (12 da mesma rua, deste ponto segue em linha reta, na distância 
de 130,00 m v cento e tr-nta metros), até encontrar o ponto «B», confrontando com 
o n.° á.r/ü> e mais os fundos' com quem de direito; daí deflete à esquerda e 
segue e m i:nha reta, na distância de 29;40m (vinte e nove metros e quarenta 
cen .imetros), até encontrar o ponto «C», confrontando com quem de direito; a 
seguir -dulete à esquerda e segu<. em linha reta, na distância de 123,40 m (cento 
e vinte e três motros e quarenta centímetros), até encontrar o ponto «D » , con
frontando com d1 versas residências e com o n.° 3.740 da Rua Cangaíba, do ponto 
« D » deíiete à esqieida e segue em linha reta, na distância de 30,00 m (trinta 
metros), até encontrar o ponto «A», início da presente descrição, confrontando 
com a R u a õansxíba e encerrando a área de 3.724,98m2 (três mil, setecentos e 
vinte e quatio metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados)». 

Artigo 2.° — Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgêr»eia no processo jud.cial de desapropriação para os fins do disposto no 
artigo 15 cio Decreto-lei Federa1 n.° 3.365, dte 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei n.° 2.7SÔ, de 21 de maic de 1956. 

Artigo 3.{ — As despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta do Projeto 09.0±. 01.13.75.025.1.002 do Orçamento Plurianual de 
Invéstimentc 1980/82, oa Secretaria da Saúde. 

Artigo 4.° — Jiste aecreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

I alácio d̂ xs Bandeirantes, 25 de março de 1980. 
, PAULO SALIM M A L U F 

José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
AiUb Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

lublicf-do n a Casa Civil, aos 25 de março de 1980. 
Maiia Angélica jGaliazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais-

D E C R E T O N.° 14.870, D E 25 D E MARÇO D E 1980 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no 
bairro de Vila Nova York, 27.° subdistrito do Tatuapé, município e comarca 

da Capital, necessário à Secretaria da Saúde 

PAULO SALIM M A L U F , GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO 
PAULO, usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34, inciso XXII I , 
da Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n.° 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decreto-lei 
Federal n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n.° 2.786, de 21 de 
maio de 1956. 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa
propriado pela Fazenda do Estado, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo 
caracterizado, constituído de um terreno com 4.414,80 m2 (quatro mil, quatro
centos e quatorze metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), situado à 
Avenida Central, esquina com a Rua L, no Bairro de Vila Nova York, 27.° 
Subdistrito do Tatuapé, Município e Comarca da Capital (Quadra 237 do Setor 148, 
da Planta Genérica de Valores da Prefeitura Municipal de São Paulo), necessário 
à Secretaria da Saúde e destinado à construção do Centro de Saúde de Vila Nova 
York, ou a outro serviço público, e que consta pertencer a Manoel Teixeira de 
Souza, imóvel esse descrito no processo P G E n.° 65.759-79: 

«O terreno tem início no ponto «A», confluência da Rua L com a 
Avenida Central; daí segue em linha reta, na distância de 36,00 m (trinta e seis 
metros), até encontrar o ponto «B»; deste deflete à direita e segue em linha reta, 
na distância de 56,60 m (cinquenta e seis metros e sessenta centímetros), até 
encontrar o ponto «C»; a seguir deflete à direita e segue em linha reta, na dis
tância de 36,00 m (trinta e seis metros) até encontrar o ponto «D», de onde deflete 
à direita e segue em linha reta, na distância de 56,60 m (cinquenta é seis metros 
e sessenta centímetros), até encontrar o ponto «A», início da presente descrição, 
encerrando a área de 4.414,80 m2 (quatro mil, quatrocentos e quatorze metros 
quadrados e oitenta decímetros quadrados)». 

Artigo 2.° — Fica a Expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação para os fins do disposto no 

artigo 25 do z>e<?j^et<?~]ei J^ederal r>.° 3 365. de 21 de Junho de 1941, alterada jiela, 
Lei n.° '2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da dotação do Orçamento Plurianual de Investimentos 1979-1981, 
Projeto 13.75.025.1002, da Secretaria da Saúde. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 1980. 

P A U L O SALIM M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 
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D E C R E T O N.° 14.871, D E 25 D E MARÇO D E 1980 

Transfere da Administração da Secretaria da Justiça para a da Secretaria da 
Educação imóvel situado em Embu-Guaçu 

PAULO SALIM M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica transferida da administração da Secretaria da Jus

tiça para a da Educação a gleba n.° 119, do 8.° Perimetro da Capital, em Embu-
Guaçu, Comarca de Itapecerica da Serra, com a área de 117.000,00 m2 (cento e 
dezessete mil metros quadrados), destinada à instalação da E E P G de Embu-Guaçu, 
com as divisas e confrontações constantes do memorial e planta anexos ao pro
cesso GG-1.294-74. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 1980. 

P A U L O SALIM M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.872, D E 25 D E MARÇO D E 1980 

Dispõe sobre a denominação de estabelecimentos de ensino 
PAULO SAL IM M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Coronel Benedito Ramos Aran

tes" a E E P S G de Igaratá, D E de São José dos Campos, D R E do Vale do Pa
raíba. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 1080. 

P A U L O SAL IM M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 


